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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE FAZER A MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS DA
PRAÇA 4 DE JULHO, BEM COMO DEIXAR OS BANHEIROS
ABERTOS ATÉ AS 22:00 HORAS PARA ATENDER AS MÃES E
CRIANÇAS QUE ALI FRENQUENTAM DURANTE A NOITE.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente indicação tem o objetivo de atender os anseios de mães que levam seus filhos durante a noite para
brincarem no Playground da praça, onde muitas vezes encontram os banheiros fechados ou sem funcionamento.
Além disso, é necessário também que seja feito uma manutenção no Playground para conservá-los e dar mais
conforto e segurança as crianças que ali vão diariamente para brincarem.
Certo da atenção dessa administração municipal, aguardamos providências, sendo essa uma reivindicação
importante e justa.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 19 de março de 2024..
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